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DECLARAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL

A Prefeitura Municipal de Ponto Belo-ES, declara para os devidos fins que é

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social.

Desta forma, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei 

Orçamentária Anual, não contemplam previsão orçamentária para amortização 

do déficit atuarial, haja vista que o município é vinculado ao Regime Geral de

Previdência Social.

Por ser verdade, firmo a presente declaração em 01(uma) via, para que surta os 

efeitos legais.

Ponto Belo – ES, 19 de março de 2022.

JAIME SANTOS OLIVEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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